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EDITAL DE SELEÇÃO Nª004/2024 
 
 

EDITAL DE CHAMADA PARA ANALISTAS VOLUNTÁRIOS/AS DO EMPREENDE 
MIGRANTE COMITÊ (EMC) DA CÁRITAS BRASILEIRA REGIONAL NORDESTE II  

 
 
 
A Cáritas Brasileira Regional Nordeste II, organismo da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil - CNBB que atua dedicada à promoção da solidariedade e 
desenvolvimento comunitário, torna pública a realização do PROCESSO DE SELEÇÃO 
PARA ANALISTAS VOLUNTÁRIOS/AS que integrarão o EMPREENDE MIGRANTE 
COMITÊ (EMC), responsável pela gestão do Fundo Rotativo Solidário, destinado ao 
fortalecimento de empreendimentos de migrantes venezuelanos no território que 
abrange os estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte. 
 
 
1. OBJETIVO DA SELEÇÃO: 
 
1.1. O presente processo visa selecionar 5 (cinco) voluntários/as, engajados/as e 
comprometidos/as para integrar o EMC, contribuindo ativamente na análise e seleção 
de propostas de empreendimentos, bem como na gestão transparente dos recursos do 
Fundo Rotativo Solidário. 
 
2. FUNÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS/AS: 
 
2.1. Os voluntários atuarão como membros efetivos do EMC pelo período de 01 (um) 
ano, participando das reuniões regulares e desempenhando papel crucial na avaliação 
dos planos de negócios, contribuindo para a avaliação e seleção de propostas de 
empreendimentos, além da gestão dos recursos financeiros e não financeiros do Fundo 
Rotativo Solidário, preservando as determinações do seu Regimento Interno. 
 
3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Ser maior de 18 anos; 
3.2. Ter interesse e comprometimento com a promoção da solidariedade e 
desenvolvimento comunitário; 
3.3. Possuir habilidades em gestão, finanças, empreendedorismo ou áreas afins; 
3.4. Experiência prévia em trabalho voluntário será considerado um diferencial; 
3.5. Disponibilidade para participar de reuniões regulares e dedicar tempo à análise das 
propostas; 
3.6. Experiência em elaboração de relatórios, informes e apresentações. 
 
4. CRITÉRIOS ADICIONAIS: 
 
4.1. O EMC será composto por, no mínimo, 3 (três) membros migrantes venezuelanos 
residentes no Brasil, garantindo representatividade e protagonismo na tomada de 
decisões; 
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4.2. Será valorizada a diversidade de gênero, raça, além de habilidades e experiências 
entre os membros do EMC; 
4.3. Residir na área de atuação da Cáritas Brasileira Regional Nordeste 2 (Alagoas, 
Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte). 
 
5. INSCRIÇÕES: 
 
5.1. As inscrições estarão abertas no período de 03 de maio a 8 de maio de 2024.  
5.2. Os interessados devem enviar e-mail para o endereço eletrônico 
caritasne2@caritas.org.br com o assunto "Inscrição Analista Voluntário - EMC 
Fundo Rotativo Solidário". No corpo do e-mail, deve conter nome completo, idade, 
telefone de contato, e em anexo ao e-mail uma breve justificativa do interesse em 
participar e currículo. Documentação e inscrição recebida após o dia e hora 
estipulados serão desconsiderados. 
  
6. PROCESSO SELETIVO: 
 
6.1. Os candidatos passarão por uma análise curricular. 
6.2. Os selecionados serão convocados para uma entrevista presencial ou virtual, no 
dia 10 de maio de 2024.  
 
7. RESULTADO: 
 
7.1. O resultado final será divulgado no dia 13 de maio de 2024 no site e redes sociais 
da Cáritas Brasileira Regional Nordeste 2, e por e-mail aos candidatos selecionados. 
 
8. COMPROMISSOS DOS/AS VOLUNTÁRIOS/AS SELECIONADOS/AS: 
 
8.1. Participar das reuniões do EMC conforme cronograma estabelecido; 
8.2. Colaborar na avaliação das propostas de empreendimentos seguindo os critérios 
VIVA estabelecidos no Regimento Interno; 
8.3. Contribuir ativamente para a transparência e eficiência na gestão dos recursos do 
Fundo de Crédito Solidário. 
 
 
A Cáritas Brasileira Regional Nordeste 2 se reserva ao direito de não selecionar 
candidatos caso os currículos e/ou as entrevistas não preencham os requisitos exigidos 
para a função. 
 

 
Recife, 03 de maio de 2024.  

 
 
 

________________________________________________ 
Neilda Pereira da Silva 
Secretária Executiva 

Cáritas Brasileira Regional Nordeste 2 
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